
MISMTUM NUMMI DE UNIJAMMA 
Estado do Paraná - 

DECRETO N.o 177 
• :Rejeita proposta apreaentada ao Edi 

tal de Licitação n9 025/81, Tomada 

.de Preços n9 012/81, dando outras: 

provi.dâncias. 

O PREFErTO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

RAN.K, no uso de suas atribuiçges legais, 

1.- CONSIDERANDO que &traves o Edital n9 025/81, To 

mada de Preços n9 019/81, foi aberta:Licitação, 	objetivando 	a 

construção da obra onde localizar-se-á a escultura de Sao Francis 

co de Assis, nesta cidade; 

2.- CONSIDERANDO nue acudiu ao referido chamamento 

apenas uma firma, cuja proposta foi encaminhada, pela. Comissão Es 

pecial, ao Departamento de Obras e Urbanismo, para análise° dos 

preços propostos, exarando documento hábil a respeito; 

3.- CONSIDERANDO, finalmente, que o. referido Depar.  

tamento opina pela construção dessas obras diretamente pela Pre 

feitura Municipal, tendo em.  vista os preçospropostos extrapola 

rem os parâmetros vigentes no mercado atual, 

`dr 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica rejeitada, por não atender os in 

teressea do Munictpio e de acordo com o que g facultado no sub-

Item . 5.3 do Edital pautado,:a rinica proposta apresentada a referi 

da Licitação, constante no livro de Atas n9 6, Ata sob 	n9 

330, folha 27; 



SETOGUTTE 
	

MASSAYUã OKUMURA 

Municipal 	Secre ario Geral 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 	DECRETO N9177 Fls. 02 

Parg.grafo -único ,-, As- referidas obras deverão 

ser exe.cutada diretamente pela Prefeitura Municipal, devendo o 

Departamento de Obras. e Urbanis-mo tomar as- -medidas necess.-ari.as:  

a e ss-e f 

Art. 29 	evogamt 	as dispos-içá-es- 	em 

contrãri.o, 

EDITUrO DA PRE'VErTURA MwrcuAL DE UMUARAMA, 

ES:TADQ DO PARANÃ, aós;.  31 de agosto de 1981. 
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